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DISPENSA ELETRÔNICA N“ 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 049/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA EDUC CONSULTORIA
LTDA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF:

028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa EDUC CONSULTORIA LTDA

inscrita no CNPJ: 10.791.541/0001-39, sediada na Rua Cel. Pedro Bogea , n° 241 A, Centro, CEP 65.715-

/^OOO - Lago da Pedra - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr“.
LISANGELA ALMEIDA DE SOUSA, portadora da Carteira de Identidade n®: 0000736202978 SPP/MA,

e CPF: 628.853.963-87, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 004/2024 e em

observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n®001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de formação continuada para professores da Rede Municipal de Educação, no exercício de

2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao Aviso de

Dispensa.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

^1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO V. TOTALV. UNITITEM QUANT UNIDADE

Equipe Técnica 07 (sete) professores
(especialista/Mestre/Doutores)

R$ 1.400,00 R$ 9.800,00unidade1 7

R$ 5.000,002 Palestrante motivacional 1 unidade R$ 5.000,00

Coordenador especializado na área de
educação

R$ 2.000,003 unidade R$ 2.000,001

diária R$ 50,00 R$ 900,004 18Hospedagem

R$ 1.080,005 9 R$ 120,00Transporte (ida/volta) passagem

R$ 1.260,006 Alimentação (almoço e jantar) 36 refeição R$ 35,00

R$ 20.040,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará por 90 (Noventa) dias após a

assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.040,00 (vinte mil e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

^ 4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12. - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

361.0403.2068 - Manutenção de Cursos dc Capacitação dos Professores

3.3.90.30.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .íurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

^6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRTO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referência, anexo

ao Aviso de Dispensa.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por LEANES PEREIRA SOBRINHO, Nomeada

pela Portaria 037/2024, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Aviso de dispensa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

>-d3.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

^13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

‘Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de fevereiro de 2024.
ROMULO COSTA Assinsdo de forma digital
ARRUDA:0282306536 por ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653699

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Doctimomo asainado digíialrnente

ÜSANGELAALMEIOADESOUSA

T Data: 14/02/20241?.:28:3S-0300
Verifique em https ,7validar.itt.gov.br

EDUC CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 10.791.541/0001-39

Sf* LISANGELA ALMEIDA DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA S(
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N” 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

RINHO

TESTEMUNHAS:

lftlay(7iAÁ*c. asCi nncn fo CPF: GH5.

CPF:

1-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES MA

AV. CANAA, S/N, CEP: 65.978-000 - SAO PEDRO DOS CRENTES/MA
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

Proposta readequada para a dispensa eletrônica 001/2024, que tem como objeto

a contratação de empresa especializadana prestação de serviços de formação continuada

para professores da rede municipal de educação, no exercício de 2024.

PREÇO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADEITEM

UNITÁRIO TOTAL

Equipe Técnica 07 (sete)

professores

(cspecialista/Mestre/Doutores).

1

1.400.00 9.800,007 Unidade

Unidade 5.000,00 5.000,0012 Palestrante motivacional

Coordenador especializado na área
de educação

3
Unidade 2.000,00 2.000,001

900,00Diária 50,00184 Hospedagem
120,00 1.080,009 Passagem5 Transporte (ida/volta)

1.260,0036 Refeição 35,00Alimentação (almoço e Jantar).6

Valor Total do Orçamento: R$ 20.040,00 (Vinte mil  e quarenta reais).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaramos que os preços totais do orçamento foram cotados em moeda nacional (Real

- R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto

EDUC C’

CNPJn® (0.791.541/0001-39

ISULTC«ÍA LTDA

EáJC Coftsultüria Udi. - Om) 10.79t.541/0001-39

Rua Coronel Pedro fórgea, n“ 241-Â. Centro àe Ugo da Pedfa MÁ,C£P: 65.715-000.
Fone; (98) 981^*3753



EDUC
Consultoria

I. Proponente:

Razão Social: Educ Consultoria Ltda.

CNPJ 10.791.541/0001-39

Endereço: Rua Coronel Pedro Borgea, n® 241-A, Centro de Lago da Pedra-MA,CEP:
65.715-000.

2. Representante legal:

Nome: Lisangela Almeida de Sousa
CPF n° 629.853.963-87

3. Valor Total: R$ 20.040,00 (Vinte mil e quarenta reais).

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos que os preços totais do orçamento foram cotados em moeda nacional (Real

— R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto.

São Pedro dos Crentes, MA, 06 de fevereiro de 2024.

As

iSULTORíA LTDAEDUC
CNPJn® 10.791.541/0001-39

EdücConsuttorid Ltda. ● CNPJ 10.791.541/0001-39

Ruâ Coronel Pedro Borgea, n“ 241-A, Centro óe Lago da Pedra-MÁ,C£P: 65.715-000.
Fone: (98)96172-3753



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. r
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Mimicipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

ROMULO COSTA A»tb*»9d.fc«m.
AftRUOA.-028230
6S369 MwpAxaumiM*

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ n® 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO OOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024,
Publicdáo por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código tdentincador. 07bd9423538d2ec75ec9J7c2ef499c2b

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 075/2023

- 5RP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRE5 DA SILVA ROCHA

Cddjgo identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e

eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Munidpai de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &

FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob 0 N“ 03.549.504/0001-53,
localizada na Br. Av. Presidente Mediei N* 1740. Bairro Centro. Sao joão

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n“ 1102844 SSP/Pt. CPF n*

470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro

de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.s 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

aü'ibuições legais...

RESOLVE:

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. 19 ■ DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de

comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, portador(a) do CPF sob o nO 666.787.063-15 e do
RG de pO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Soda!.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregão Eletrônico n9 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob 0 N“
03.549.504/0001-53. localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740,

Bairro Centro, Sâo joão Dos Patos/MA ● CEP; 65.665-000. Representada

peto Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844
55P/PI, CPF n' 470.349.633-04- Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRE5 DA SILVA ROCHA

Código identificador: 72da7d3f5bS79072598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador: ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências,..
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.2 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 19 - DESIGNAR 0 Sr. FÁBIO RAMOS DA SILVA, em cargo de

comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amâncio Coutinho. portador(a) do CPF sob o n»
009.983.673-46 e do RG de ne 142921020003 SSP/MA. como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE:

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portadorfa) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e do RG de n«
15041220008 SSP/MA. como Físcal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. Publlque-se. Intime-se, Cumpra-se.
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